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Participantes: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA), por meio da Superintendência Regional do Estado do
Espírito Santo, CNPJ nº 00.375.972/0019-90 e Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo (IFES), Campus
Nova Venécia, CNPJ nº 10.838.653/0008-74. Objeto: Cessão
gratuita e instalação de base fixa de rastreamento de sinais de
satélites GNSS nas dependências da unidade do IFES-Nova
Venécia. Vigência: prazo de vigência indeterminado, a partir da
sua publicação. Signatários: José Alves Rodrigues Filho, CPF nº
470.311.233-72, Superintendente Regional e Anderson Roeno
Bozzetti Batista, CPF nº 112.139.047-14, Diretor Geral. Processo
nº 54000.077771/2018-51. (GABT-1)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO

EXTRATO DE CESSÃO

Termo Administrativo de Cessão de Direito Real de Uso. Contrato
que entre si celebram o Instituto Nacional de Cololonização e
Reforma Agraria - INCRA/MT, CNPJ 00.375.972/0016-47, e a
Energética PCH Beleza Ltda - PCH Beleza, tem por objeto a cessão
de 55,5081 ha de terra localizados no PA Beleza, no municipio de
Juscimeira-MT, CNPJ, 15.023.955/0001-31, A CEDENTE constitui,
em benefício da CESSIONÁRIA o Direito Real de Uso, para a
construção de Posto de Saúde, com área de 7.098.02 m2 (sete mil,
noventa e oito metros e dois decímetros quadrados), e a seguinte
descrição do perímetro Frente: com a rua existente, com a distância
de 70,88 metros, Lado Direito: rua existente, com a distância de
100,00 metros, Fundo; rua principal, com a distância de 70,00 metros
e Lado Esquerdo: rua existente, com a distância de 101,50 metros, de
coordenadas central 54°40'16,70" W e 16°07'34,34" S. conforme
Processo 54000.067457/2018-61.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE AJUSTE DE COOPERACAO TECNICA

Ajuste de Cooperacao Tecnica que entre si celebram o Instituto
Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA, CNPJ n
00.375.972.0008-37 e o Municipio de Congonhas do Norte
MG.CNPJ n 18.303.180.0001.46.Processo n 54000.079178/2018-
40.Objeto: Desenvolvimento de acoes que visam a manutencao do
Sistema Nacional de Cadastro Rural SNCR, naquele municipio.
Vigencia: de 04.09.2018 a 04.09.2023.Assinatura:

18.05.18.Signatarios: Robson de Oliveira Fonzar, Superintendente
Regional INCRA MG e Nelmar de Moraes Franco,Prefeito de
Congonhas do Norte MG.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARÁ

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00004/2016, ao Convênio Nº
831087/2016. Convenentes: Concedente: INSTIT. NAC. DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, , Unidade Gestora:
373030, Gestão: 37201. Convenente: MUNICIPIO DE CONCORDIA
DO PARA, CNPJ nº 14145791000152. P.I. 127/2008, art. 30, VI..
Valor Total: 509.308,27, Valor de Contrapartida: 9.308,27, Vigência:
05/12/2016 a 17/09/2018. Data de Assinatura: 13/08/2018. Assina:
Pelo INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA
/ EDILA FERREIRA DUARTE MONTEIRO - Engenheiro
Agrônomo

E D I TA L

A Superintendente Regional do INCRA/SR-01 - Pará, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 130 do
Regimento Interno do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA, aprovado pela Portaria INCRA/P/n°
49, de 31de janeiro de 2017, publicado no Diário Oficial da União
nº23, de 01 de fevereiro de 2017, e em cumprimento ao Decreto
nº. 4.887, de 20/11/2003, TORNA PÚBLICO que tramita na citada
Superintendência o Processo Administrativo nº
54113.000248/2005-45, que trata da regularização fundiária das
terras da Associação Quilombola São Miguel Arcanjo da Região
Guamá-Irituia - AQRI, localizada no município de Irituia, Estado
do Pará. O território ora em processo de regularização é o que
consta no Relatório Técnico de Identificação e Delimitação (RTID)
realizado pelo Grupo Técnico Interdisciplinar nomeado através da
Ordem de Serviço/INCRA/SR-01/G/Nº 122/2010, e Ordem de
Serviço/INCRA/SR-01/GAB/PA/Nº 92/2013, com vistas a
elaboração do Relatório Técnico de Identificação e Delimitação
(RTID) do território das comunidades quilombolas representadas
pela AQRI, conforme determina a IN/INCRA/05/2017, e aprovado
pelo Comitê de Decisão Regional, conforme Ata de Reunião
Ordinária nº 05/2017. A comunidade é composta por 305
(trezentos e cinco) famílias e o território identificado e delimitado
possui área 4.334.5838 hectares (quatro mil, trezentos e trinta e
quatro hectares, cinqüenta e oito ares e trinta e oito centiares)
dispondo em 02 polígonos , contendo cada um dos polígonos as
seguintes áreas: área 1: possui 4.152.8436 (quatro mil, cento e
cinqüenta e dois hectares, oitenta e quatro ares e trinta e seis
centiares) e perímetro de 32.740,24 metros (trinta e dois mil,
setecentos e quarenta metros e vinte e quatro centímetros); e Área
02: possui 181.7402 há (cento e oitenta e um hectares, setenta e
quatro ares e dois centiares), e perímetro de 10.518,78 metros (dez
mil, quinhentos e dezoito metros e setenta e dois centímetros),
com os seguintes limites e confrontações: Área 01: Norte:Rio
Guamá; Leste: Comunidade Campo Alegre; Sul: terras particulares
de quem de direito; Oeste: Maximino Lima Mariel. No perímetro
descrito incide propriedade de terras e/ou posse, devidamente
notificadas, em favor de Raimundo Nonato de Oliveira, Edgar
Gomes Fonseca, José Oliveira Lima, Geraldo Santana, Maria Ivete
Batista da Costa, Wendell Gomes Furtado, Pretronilo Gomes da
Costa, Vitorino Soares de Almeida, Carlos de Souza, Pompilio
Neto Mendes da Silva, Catarina Castro Saldanha, Pedro da Siva
Gomes, Manoel |Ataíde da Costa, Josiel Rosa Soares, Valdir de
Araújo Oliveira, Otavio Batista Gomes, João Gentil da Silva, Ari
Almeida dos Passos, Ademar Soares Filho, Domingos Ferreira de
Almeida, José Novais (Fazenda Fronteira), Neuzarino Almeida
Ferreira, Aloísio Xavier, Benedito de Oliveira, Antonio Nogueira
da Silva, Nazaré da Conceição, Marcelino Mendes dos Passos,
Ricardo da Silva Paes, Maximino Lima Maciel, Benedito Augusto
Bandeira Ferreira (Fazenda São Benedito), Manoel Furtado
Rodrigues, Manoel Soares dos Reis, Manoel Maximiano de
Oliveira, Milton Furtado Rodrigues, Idalgino Ramos de Oliveira,
Francisco Rodrigues da Costa, e Raimundo Zacarias de Lima.
Nestes termos, o INCRA/SR-01/PARÁ COMUNICA aos senhores
detentores de domínio, ou não, abrangidos pelo perímetro descrito,
e aos demais ocupantes, confinantes e terceiros interessados que,
caso queiram, terão o prazo de 90 dias, a partir da última
publicação do presente Edital nos Diários Oficiais da União e do
Estado do Pará, para apresentarem suas contestações ao Relatório
Técnico de Identificação e Delimitação. As contestações instruídas,
com as provas pertinentes, deverão ser encaminhadas para a
Superintendência Regional do INCRA/SR-01/Pará, situada na
Estrada da CEASA, S/Nº, Bairro Souza, Belém/PA, CEP 66.610-
903. Informamos ainda que de segunda a sexta-feira, no mesmo
local, das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, o Processo
Administrativo nº 54113.000248/2005-45 /SR-01, em cujos autos
se processa o feito, estará à disposição dos interessados para
consulta.

Em 29 de agosto de 2018.
THAINNÁ MAGALHAES DE ALENCAR

Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA

AVISO DE REVOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 54000040037201837. Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Perfuração de Poços Tubulares em Rochas Cristalinas e sedimentares;
Fornecimento e Instalação de Poços com Cataventos; Implantação de
Reservatórios Fibra de Vidro; Implantação de Rede Adutoras de
32mm, Fornecimento e Instalação de Poços com Eletrobomba;
Sistemas Simplific. de Abast. de Água; Sistema de Dessalinização;
Constr. Reservatório Concreto Armado; Implantação de Redes de
Energia Elétrica de Alta e Baixa Tensão, especificados nos itens.

FRANCISCO RINALDO MARANHAO DE
FIGUEIREDO
Superintendente

(SIDEC - 03/09/2018) 373047-37201-2018NE800102

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2018

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 54000067920201874. Objeto: Obra de Revitalização e
Pavimentação da Rua Central da agrovila, localizada no Projeto de
Assentamento Dona Antônia, Município do Conde-PB,

FRANCISCO RINALDO MARANHAO DE
FIGUEIREDO
Superintendente

(SIDEC - 03/09/2018) 373047-37201-2018NE800102

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

DIVISÃO DE ORDENAMENTO DA ESTRUTURA
FUNDIÁRIA

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica nº RS/2018089
Processo nº 54000.129331/2018-97
Cooperados: O INCRA/RS, CNPJ Nº 00.375.972/0013-02 e o
Município de Campos Borges/RS, CNPJ Nº 92.406.164/0001-31
Objeto: Desenvolver ações de manutenção do Sistema Nacional de
Cadastro Rural, com a prestação de informações aos interessados
sobre quaisquer questões relacionadas ao cadastramento de imóveis
rurais, bem como disciplinar o acesso "on-line", através de senha
específica, ao SNCR para consulta, processamento de dados e
emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR.
Despesas: Este Termo não envolve a transferência de recursos
financeiros entre as partes.
Prazo de Vigência: 60 meses, a partir da publicação no Diário Oficial
da União.
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2018.
Signatários: André Murad Bessow - Superintendente Regional do
INCRA/RS, CPF nº 975.343.150-34 e Everaldo da Silva Moraes,
Prefeito Municipal, CPF nº 536.281.440-00

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica nº RS/2018090
Processo nº 54000.129326/2018-84
Cooperados: O INCRA/RS, CNPJ Nº 00.375.972/0013-02 e o
Município de Silveira Martins/RS, CNPJ Nº 92.457.217/0001-43
Objeto: Desenvolver ações de manutenção do Sistema Nacional de
Cadastro Rural, com a prestação de informações aos interessados
sobre quaisquer questões relacionadas ao cadastramento de imóveis
rurais, bem como disciplinar o acesso "on-line", através de senha
específica, ao SNCR para consulta, processamento de dados e
emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR.
Despesas: Este Termo não envolve a transferência de recursos
financeiros entre as partes.
Prazo de Vigência: 60 meses, a partir da publicação no Diário Oficial
da União.
Data da Assinatura: 31 de julho de 2018.
Signatários: André Murad Bessow - Superintendente Regional do
INCRA/RS, CPF nº 975.343.150-34 e Fernando Luiz Cordero,
Prefeito Municipal, CPF nº 342.041.800-00

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Termo de Cooperação Técnica nº RS/2018091
Processo nº 54000.129353/2018-57
Cooperados: O INCRA/RS, CNPJ Nº 00.375.972/0013-02 e o
Sindicato Rural de Tapejara/RS, CNPJ Nº 07.207.835/0001-66
Objeto: Desenvolver ações de manutenção do Sistema Nacional de
Cadastro Rural, com a prestação de informações aos interessados
sobre quaisquer questões relacionadas ao cadastramento de imóveis
rurais, bem como disciplinar o acesso "on-line", através de senha
específica, ao SNCR para consulta, processamento de dados e
emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR.
Despesas: Este Termo não envolve a transferência de recursos
financeiros entre as partes.
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